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procedente de alto mrtr, naveguem, demawlem porto; ou ancora­
tlouros cujo accesso seja dillicil ou perigoso: 

Resolve que seja executado o Regulamento que comeste baixa. 
Sala das sessões do Governo Provisorio, 23 de dezembro de 

1880, 1" da Republica. 

MANOEL DEODORO DA FONSEQA. 

Eduardo \Vanrlcnholh. 

Hegulamonto geral para o ser'viço da praticagem 
dos portos, costas o rios nn voga v eis (fos Estados 
Unidos do Brazil 

TITULO I 

Da praticage1n en1 ge•·nl 

CAPITULO UNlCO 

T>O SERVIÇO DA l'RATIC.\GE~I 

,\.rt. 1.° Fica estttl:elecido o soniço th praticagem para as 
eml:arca~'ões de tOlht:; as nacionalitlatles, de guot·m ou mercantes, 
que nas ag-mts territoriac,; ou ribeirinhas dos E,;tados Unidos 
do Brar.il por navegaçiio interior, costeira ou procedente de alto 
mar, naveguem, demandem pm·tos ott ancoradouros cujo ar-cesso 
seja dilllcil ou perigoso. 

Tal s~:rviço tom por 11m dirigir com soguranç:t c;;sas ~:mlmr­
cnçõcs e facilitar-lhes, niio só a mudanç:1 qne ollas s0 proponham 
fazer de ancoradouros, como os RoccotTos do que ]JOS'ictm neces­
sitar nas eventualidades de perigo ou sinistro. 

Art. 2. 0 A praticagem de catb localidade sori exercida por 
associaçiio, salvo quando a falta de recursos ou por outras causas 
niio possa ella organisar-se, caso em quo o Govemo federal 
a auxiliará ou a fari por administraçiio, cCJmo jul,!.;ar mais con­
veniente. 

Art. 3.0 O serviço da praticagem, uma vez estabelecido, 
licara, em cada localidade, sob a exclusiva direcção de um official 
reformallo da Armada nomeatlo pelo Governo federal, o o pessoal 
sob suas ordens no referido serviço empregado deverá ser ma.tri­
culado na respectiva capitania do porto. 

O offlcial da Armada a quem competir a exclusiva dirocção do 
serviço da praticagem em um logar, si nesse logar nã11 houver 
capitania do porto, reunirá ás obrigações do seu cargo funcções 
iguaes ás conferidas aos capitães de portos. 

Art . 4. 0 Será livre a praticagem da costa e do interior dos 
rios e lagôas; niio obstante, porém, o serviço local dtllla será 
regitl o pelos rogulnmontos propostos, sob as bases do presente 
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regulamento, pelos capitães de portos !los respectivos Estados, 
estudados c revistos por commissionado ad hoc, o approvauos 
pelo Governo federal. 

Nesses regulamentos serão fixadas: 
I.• As condições e provas das haLilitações dos praticas; 
2. • A fôrmt dos títulos legaes quo c !lei! devem exhiLir; 
3.• A retribuição que lhes cabe em cada traLalho do officio; 
4.• Os uevercs e rcsponsabilidauo-; dolles durante osso tra­

balho; 
5.• As obrigações dos commamlantes, c,Lpitães ou mestres 

das embarcações sujeitas à dirccção do pratico ; 
G. • As penas a que commanclantes, capitães, mestres e praticos 

ficam sujeitos durante o exercício da praticagem por motivo 
della. 

Art. 5. 0 A praticagem rcmuueratla só poderá ser confiada a 
individuo quo oxhibir o titulo do que trata o artigo anterior, sob 
a respectiva pena do couigo, além da que no regulamento es­
pecial da localidade for estabelecida pela inobservancia desta 
determinação, conformo a importanci:1 chl. praticagem exercida. 

TITULO li 

Da praticagen• por associação 

CAPITULO I 

Art. G. 0 O pessoal ela associação da praticagem compor-sc-ha, 
além do pratico-mor o do seu ajudante, do numero do praticas, 
praticantes, atalaiadores, patrõe~ o rom:.ulor'oS, especiticados 
nos respectivos regulamentos. 

Art. 7.• O pratico-mór e o seu njudanto serão nomeados pelo 
Governo federal, mediante proposta fnndamentalla do Director 
da associação ao Governador do Estmlo, que a transmittirá com 
informação á Secretaria de Estado dos Negocias da Marinha. 

Su poderão ser propostos e nomeados para estes dous Jogares 
praticas do quadro, escolhidos de entre os que mais se recom­
mendarem por seu comportamento, probidade, zelo e proficioncia. 

Art. 8. 0 Ninguem poderà obter o titulo de pratico sem provar: 
1.0 Que é cidadão brazileiro e maior de 21 annos; 2. 0 Que tem 
bom procedimento, verificado por folha corrida; 3.0 Que sabe 
ler, escrever e contar; 4.0 Que satisfez o exame de habilitação 
profissionnl, prescripto no presento Regulamento. 

Art. 9.0 Os lagares de praticas do quadro serão preenchidos 
pelos praticantes que, nos termos do art. 88, se mostrarem 
habilitados em exame. 

Para a nomeação terá preferencia o mais antigo ; dada a 
mesma antiguidade, o mais velho, e em identidade do todas as 
circumstancias, decidirá a sorte. 
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Paragrapho unico. Na falta absoluta r~ e pr;~tic?-n.tes habilitados, 
poderão entrar para o qu:-tdro dos pl'ntJCo::> wdtvttlnos estranhos 
it associação; deverão olles, por,:-m, satbf<tWt' as contliçõe:-; csü•­
LelecirJas no art. 8. o 

Art. lO. Ninguem seri arlmittido ao Jog-ar de praticante sBm 
haver provado: 1. 0 Que écithulão bmzileiro c maior· rlc 18 nnnos; 
2." Que snbe ter, escrever e contar: 3. 0 Qno tem noções tb art0 
de marinheiro; 4.o Que conhece o:i rumos da 'tgnlhn .• 

Em igualdade de condições entre os candiuatos, sor;io prc18ri­
dos: Jo os marinheiros nacionaes e fnsileiro:i tmvaes IJilO tiveram 
baixa Jo serviço rht .<\rmarla l>Or conclusão rle tempLl; 2° os re­
madores; :-:o os Jilhos do:-; prittico-;; ·1° os li lho,; lLt gGn te do 
mnr, em geral. 

Art. Jl. Ninguem porlerá exm·ccr o cargo tle atalaiatlor sem 
provar que: 1° sabe ler, o~crever e contar; 2"eonhecc os ~ignaes 
peculiares rlft praticagem c os do codig<J internacional; ;)o exer­
cita com perícia üS sig-naes estipulados par<~ intelligencia d" ata­
laht com as emharc<l~'ücs que reqni:;item o nuxilio da associat;i"ío. 

Art. 12. Os praticos, praticantes o at<daiatlot·es scrii,o, pot• 
proposb do Director d" as~ociação, nome<ttlos pelo Uovcrnmlot· 
llo E'itado onde tiverem tlc exerct;r a praticagem, Jawlo-:-;o r:o­
nhccimrmto ao Governo fotleral. 

Art. 13. Quando a renda (\a praticagem o pcrmittir, c a ne­
cGssida(!e do serviço exigir, a as:<ociação po(lorà angmontar o 
cll'ectivo dos seus empreg:<uos com um on nw.is e,;crcventcs para 
torlo o qnalqw~r trahalho de cxporliente. 

O escrevente será pr·oposto pelo pratico-múr o nomeado pelo 
Director dn, assor,iaçiío, q nu depois da nom~ação (laric soioncia 
ao Govornarlor do Estarlo. 

Art. 14. O,; patrões e romador0s, que srwão contractatlo,; pelo 
pratico-mor com sciencia e nppmvaçilo do respHctivo llirector, 
deverão possuir, além tb intlispen~avel robn:;tez pam a vith rlo 
mar, a precistt idoneillaclc, c tm·.:i<J pr~fcr~nei<1 a,; ex-pt'ii.Ç.:ts cltt 
Armada. 

Art. 15. Na organisação elo qnntlro da pt·aticng·om, tmla:; as 
nomr,ações serào reitas livremente pclü Governo federal. 

P::>ragrapho unico. O quadro de qne trata este artigo só pode ri• 
ser alterado por acto do Governo feueral, mGdiante proposta do 
pratico-mór, informação do Llit·ector da asoociação c tlo Gover­
nador do Estado. 

CAPITULO li 

DAS ATl'RIBUI('ÕES E DEVERE~ DO DIRECTOR, DOS PRATICOS E MAIS 
l'E:OSOAL 

Do Director 

Art. 16. O Director da associação é a primeira autoridade da 
mesma associação: suas ordens são terminantes e obrigatorias 
para os empregados da praticagem. Exerce superior iuspecção 
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sobre a execução de todos os serviços, e sol,ro os programmas 
dos exames para a admissão na associação, aos <Juaes presidirá; 
regula o detorminn-, de conformidade com o presente regula­
mento e ordens do Governo federal, o fJUO pertencer iL associação 
da praticagem. 

Nos seus impedimentos o Director serà substituído pelo pra­
tico-mór. 

O Director, como chefe da associação, é o unico responsn-vel 
pelas medidas fJUe man1lar executar, o ó n nnico orgilo ollicial e 
legal que põ:• a associação em relação immediat::t com o Mi­
nbtro da 1\Iariuha o com o Governador •lo Estado, e sempre que 
fizer sniJÍ!' ú presença elo iioverno f,:der:tl ou do citado Gover­
nador qualquer proposta, •larit sua opinião soh!'C el!::t. 

O Virector 1la associação só rece!,e ordens do 1\linistro da Ma­
rinha; nenhuma outra autorida1lo tom ingerencia no regimen da 
associuç:'io, e no exercício dn suas attrilJUi~·íles ;;(\ so communica 
rlirecta e vorbalmonto cnrn o pratico-mor on com quem suas 
vezes Jizer orn tn1lo r1ue for rola tiro ao serviço da praticagem. 

Além rlas attrihnições quo lho siío conlàiii:IS pelo presente 
regulamento, ao Director incnm!Je: 

l. • Correspon1ler-se directamentc, em oi Jjc:do do serviço d:t 
pratictJgem, com qnai<Jnor ::wtoriilado civil ou militar; 

2. o Inform~r ao Governo feLier:d e ao Gov.,t"llaLlor do Estado 
sohre os indh·iduos que,julgar i,loneos pnra os logarcs relativos 
no s·•rviço da praticagem, quando não lhe competir a nomeação; 

::l." Nometlr de entre os empregados ela nrlministraç;1o, na 
üdta on iml'odimento de qualquer dellcs, quem os substitua 
interinamente, danrlo logo parte rk~s1: :1cto ao novorno ferleral 
o ao Governador do Estado, si o provimento do em prego não for 
da sua competencia; 

4. 0 Dar liconçr~ aos empre~·ndos da pr:tticagem sem perda de 
vencimento, nilo excedon1lo do tros di:1s do um:t vez, nem do 
15 em mn anno; 

5." Inform:w ::mnualmcnte ao nover·no federal solJI'o o com­
portameuto e modo por quo des,,mponltam os seus devores os 
empregados da praticagem; 

G.• Manter na associaçã.o a maior ordem e reg-ularirlade, ·pro­
curando inspir:tr a todos os empregado.-; princípios de disciplin::t, 
respeito e pu!lllonor; 

7. 0 Iniciar o detalhe rlo serviço geral, ordinario e oxtraordi­
nario dos omprf'gados sob suas ordens ; 

8.° Fiscalisar o dispen1lio de todas as quantias recelJi(las pam 
as despezas da associação ; 

9. o Determinar e reg-ularisar o serviço 1b escripturaçã.o; 
lO. Requisitar para o servir;n d::t praticagf'm o material e 

quaesquer artefactos necessarios ao mesmo serviço, e bem assim 
a compra de livros precisos para os registros e lançamentos ; 

ll. Impor correcoional e administmtivamonte as penas pre­
scriptas neste o no regulamento ospeoi::tl da praticagem ; 

12. Apresentar annu::tlmente ao Governo, no ultimo mez do 
anno civil, um relatorio do estado d::t asso(liação sob os pontos de 
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vista do S8rVÍÇO o u::t ::tclministrnçfio cLt prati<:Ggem, compre­
h8n'lcmlo a conta dos trabalhos do anno tlndo, o orçamento das 
ucspezas pnra o armo futuro, o a propost:t do,; mnl hor:unentos, 
mo·lific::~çõcs ou reformas conducentes it boa, marcha ,]os trabnlllos 

da associação ; 13. Assignar o rubric::~r as folhGS de p::~gamcnto o outras, de 
conformidade com o prescripto n::ts tabcllas juntas a este 
regulamento ; l·L .\ssistil', s·)mpre rpw jnlg·:ll' conveniente, no serviço ua 
11rrtticJgom, o ilesempeniH1I' este e todos os outros serviços e 
obrigações fJUe lhe forem preccitna1los no presente o n1> regula­
monto especial da. localicl:ldo soh :,ua cliroc,:fio. 

,\rt. 17. Ao pra tko-mó1· com pelo : 
1." Detalhar o serviço dinrio dos praticos e mais pe;soal ini­

ciado pelo Directol', temlo em vbt:t ni"'to rolar·thr as omlmrcações 
qne quiY.erom transpor a barra ou mudar Üil ancora,loueo ; 

2. 0 Providenciar· para fJHO, rm cventnalidar\o tlo perigo ou 
sinistl·o, soj:tm prestados os soccorros r1no o caso exigit• c as cir-
cumstancias permitt\rcm ; 

:3. 0 Ter as cml.Jareaçõ·~s sempro promptas p:wa scl'em ntilisadas 
em qualquer .,rncrgcn<~ia, empl·,·g·"ndo-as elo rnudn pm· qno lhe 
p<H'Cc,~r mais convonionln ; 

!.° Fazer com quo torlo o pessoal <lo promptid;Lo Sil conserve 
cles<le o romper do dia até ao p1!r 1ln sol, o:.; ·mpro qu ~ for necos­
sario, nrt respectiv<t cstru;-ão; u oln·ig:n', em cm,os nrg·ent,:s, todos 
os nmprcgarlos (\;1, as-;ocia<:fto a ;H·ndir, solJ ~~1<1~ -~~rdnns ou de 
nm sou ajudante, a qnalqut•r :.;inistro qn'~ se d(, ; 

5. o Provhlenciar para fJUO :t'i ('lllh:trca~ões rk,ii;ll:tllas para o 
serviço fr'1ra 1\a barra ou nas sna~ proximid:tdo~, saiam it hora 
conveniente c se mantenham em posição adequada, tanto para 
attomler ás embarcações que pretenderem enlt•ar, como 1mra re­
ceber os praticas <laquollas que sahirem; 

G. o Manter todo o pessoal da praticngem no cumprimento 
e::mcto dos sons deveres, dando parte ao Diroctnr da associação 
de qualquer infraeção, falt::t ou tlelicto commcttir.!o pelos seus 
subordinados; 7. o Fazer apontar diariamente por sou ajudante, todo o pes-
soal que comparecer para o serviço, cx:uninanclo cuidadosa­
mente a relação nominal, que sen-irá de base para a feitura d::t 
folha de pagamento. 

Tal relação será rubricada pelo Diroctor cb associaçi'io no 
logar em quo for exercida a prntic>~gem; 

8. o Propor ao Director da :1ssociação qualrtnor medida que se 
lhe afigure de utilidade para o servi~o, tanto com referencia aos 
praticas e mais empregados, como ao material; 
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9. 0 Pilotear os navios da Armada qne tenh:tm de transpor 
a barra, canaes, etc. ; 

10. Ilabiliblr os praticantes no conhecimento de todo o serviço 
da praticagem; 

I I. OIJserv:n· ou fazer 0bservar amiuàad:tmente o estado dos 
canaes, dos bancos on escolhos que forem varia n~is, quer nas lnr­
ras, quer nos portos e Jmhi:1s, maximo depois d:1s mudanças dos 
ventos quo maior intluenei:c exerçam sobre as posiçõe3 e fót'JTI!t 
dos referidos canacs, IJancos ou cscolltos, na~ occasiões de prên­
mar e baixa rlas marés de syzigias, fl das grandes enchentes ou 
vasantes dóls rios, e lançar ou fazer lançar em livro proprio todas 
as ohservnções colhidas com referencia nos vento~ reinan tos, ils 
corrcntr:-:, iL dirccção, profundidade o largura dos canaes, e ú 
sondagem dos IJ:tncos ; 

12. Commnnicar dinrinmcnte ao Dircetor da :1ssocinção, .iú o 
rcsultarlo elas Sitas observações, jit o fJUe or·correr com relação :1 
praticagem ; 

13. Org:misar o rcmettor mcnsalmonte no Directo!' rla asso­
cinçio, niío st'J o rcsnltarlo das ohoflrV:lr;õGs rpw tiverem sido feitas, 
do accordo com o modelo que for o~t:1!Jelecido no J'egulamcnto da 
praticagem, como tamhem umn, rel:1ção nominal de totlas ~~s 
embarcações que houverem entrado on sal! ido a !.Jarra; 

14. Fazer registmr em livro cspecinl o nom••, rt classe, o 
calado, a tonelagcm, a nncionalir!atlo c a proeedr~nci:t ou destino 
das embarcações que trrm,pnzcrcm a !JaJTrJ ; 

15. Ter especial cuidado em quo a' boi:b-lmJis:ts on f!Uaesqner 
outras marcas, <JHC tenham sido col!ocadns pam g·ni:lr a ua >·e­
gação, con,;orvcm-sc em suas respertivas posiçõe~: 

Hi. Dcsignnr os Jogares rio ancoradouro em IJrtD deverão, com 
segurança o segundo a~ prcscJ·ipções rlo Diredor rla assoeiação c 
da AILuHiega., fundear as cmlwrcar;ões 11 uc rr,cel:crcm o auxilio 
da pra ticagcm ; 

l7. Informar trimensalmente ao Director dn as;;ociaçil.o sobre o 
procedimento, assiduidade, zelo o aptidão dos pruticos c ma.is 
pessoal da f1ssociação; 

18. Verillcar ou fazer verificar o ca!:1rlo rlas embarcações que 
pretenderem sahir a lJarra, afim de imperlir quo sejam auxiliados 
pela praticag-em aquelles que, por exre~so r],, cal:tdo, nilo puderem 
levar a etl'eito o seu intento sem risróo de encalhar ou bater, o 
dar part0 do occorrido ;i, autoridade competente; 

I9. Prohibir que as embarcações da associação transportem 
pessoas ou mercadorias, que não estejam legalmente desim­
pedidas ou despachadas pela Policia e Alfandega; 

20. Administmr a renrh da praticagem o seu material sob 
.a inspecção do Director da associ:tção. 

Do ajudante 

Art. 18. Ao ajudante do pratico-mór compete : 
I. o Coarljuvar o pratico-mór no desempenho elas obrigações 

do cargo deste ; 
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2. 0 Substituil-o em suas faltas ou impedimentos; 
3. 0 Desempenhar os encargos que lhe forem prescriptos na 

escala do serviço com os outros praticos, salvo quando receba 
incumbencia especial. 

Dos praticos 

Art. 19. Aos praticos compete: 
1.° Comparecer na estação da pr:J.ticagom, conformo o clet::tlhe 

feito pelo pratico-mor, e, além úis:::o, scmJn·c r1uo for clmmado 
para ol{jecto de serviço; . 

2.0 Dar a conveniente diro~çiio ás cmLnrcações que fJUIZcrom 
entrar, sahir ou mudar do funde:cdonro, observando os signaes 
peculiaro~ da praticagem, sempre quo reconhecerem quo pelo 
calado porJem ser s:üisfeitos L'S pedirlos ussignal:ulos;. . 

3.0 Aconselllur, por meio do signnes, qu:ílrJner morhda provet­
tosn, á segurança daR mnbarcaçõe:-; q1w, de momento, não possam 
entrnr a barra ou receber ma iR prompta c ollicaz cooperação; 

4. 0 Dirigir a amarração c do;-;amorr<tçiio das nml1arcaçfíés quo 
pilotearom, e bem assim das que quizerom murlar do ancoradouro; 

5. 0 D::w contn. ao pratico-múr das occurrencia;-; havidas durante 
o serviço de que tenham sido encarregados ; 

6. o Auxiliar o pratico-mor em todos os misteres da profissão, 
cumprindo com o maior zelo as instrucções quo receberem, c con­
correr com o seu contingente para a instrucçilo dos praticantes; 

7. 0 Sahir, quando lhes tocar o serviço de barra em fúra, na 
occasião marcada no respectivo regulamento, o manter em 
posição conveniente as embarcações a cujo bordo estiverem, jà 
Ilara attonder its emlmrcaçõos qtw pretendam entrar, jit par;c 
receber os praticos darpwllas quo tiverem sahido; 

8. 0 Permanecer promptos n:t cstaç;ilo pura o serviço que lhes 
competir, não podendo af<tstar-so r!ella ou do Jogar que llws for 
indicado, sem previ::t licença do pratico-nH·n· ; 

9. 0 Inquerir, antes do atrucar a rpmlquer embarcação que tenha 
de entr·ar, si ella traz carta limpa ele saurle e si não tem a liorrlo 
molcsth contagiosa, atl.m de regular o seu proceder do accorrlo 
com ns disposições quaronten:trias; 

10. Indagar si a ombarcaç.iio que quer ser pilotoad:i traz sub­
stancias explo~ivas ou intbmmaveis, em cujo caso a tleixarit no 
ancoradouro de franquia, ou no que para esse fim estiverclesignado. 

Dos praticantes 

Art. 20. São deveres dos praticantes: 
J.o Auxiliar os praticas nas operações de sonc!agem para o re­

conheCimento dos canaes o dos bancos ou baixios, e bem assim 
em qualquer outro serviço de que os mesmos praticas estejam 
encarregados; 

2.0 Pilotear as embarcações no interior dos l'ios, portos ou 
bahias, franqueados pelo respectivo regulamento, sempre que 
para isso forem autorisados. 
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Dos atalaiadores 

Art. 21. O atalaiador é obrigado: 
1. 0 A residir o mais perto possível da atalaia, onde deverá 

estacionar do amanhecer ao pór do sol, afim de certificar-se da 
existencia de embarcação it vista, attendendo aos signaes que 
forem feitos pedindo o auxilio da praticagem; 

2.0 A dar parte do que occorrer ao pratico-mór ou a quem o 
substituir, afim de que este providencie sobre o auxilio que a 
praticagem deva prestar; 

3.0 A fazer todos os signaes da praticagem e do codigo inter­
nacional que lhe forem ordenados pelo pratico-mór ou pelo 
pratico que estiver de serviço na occasião, bem corno a decifrar 
tudo quanto por signaes disserem as embarcações. 

Do esérevente 

Art. 22. Ao escrevente caberá escripturar (segundo os mo­
delos ns. I, 2, 3, 4 e 6) o livro dos assentamentos de todo o 
pessoal, o de carga ou inventario do material, o de talão, o 
da receita e despeza, e o do fundo ele soccorros, além das ordens 
(modelos ns. 7 e 8), folhas do pagamento (modelo n. 0), do 
registro de entrada e sahida das embarcações e do todo c qualquer 
trabalho de escripta que lhe for ordenado pelo pratico-mór. 

Paragrapho unico. Todos estes livros serão rubricados, 
abertos e encerrados pelo Director da associação. 

Dos patrües e ~-emado~·es 

Art. 23. Os patrões e remadores deverão, não só guarnecer 
as embarcações da praticagem, como dar prompto e exacto cum­
primento ás ordens que receberem do pratico-mór o mais praticas, 
com referencia ao serviço da associação. 

DOS VENCIMENTOS DO DIRECToR, DO PRATICO·l\1ÓR, DOS PRATICOS 
E MAIS PESSOAL DA ASSOCIAÇÃO 

Art. 24. Os vencimentos do Diroctvr e do pratico-mór, bem 
como os dos praticas e mais pessoal da praticag-em, serão pagos 
pela renda da associação, e constarão de ordenado o gratifi­
cação, excepto o do Director e do escrevente, que não terão or­
denado. 

Art. 25.ros vencimentos do Director o do escrevente, e os 
ordenados do pratico-mór e dos demais funccionarios, serão fixados 
no re~ulamento especial da localidade, tendo-se em vista não só 
a'renaa, prova vel ou eifectiva, da associação, mas tambem a 
carestia da vida na localidade em que for exercida a praticagem. 
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Art. 2G. A gratificação dependerá do valor tht ronda mensal­
mente arrecadada, e será paga pelo modo indicado no art. 48. 

Art. 27. O Director e o escrevente, sendo empregados avulsos, 
não poderão receber outro vencimento sinão a gratificação esta­
tuída no regulamento da. praticagem. 

Art. 28. Nenhum pratico ou empregado da assaciação terú, 
direito a outras vantagens ou vencimentos, além dos consignados 
no respectivo regulamento. 

CAPITULO IV 

DO MATERIAL 

Art. 29. O material para o serviço da a5sociaç[o será especi­
ficado no regulamento p trcia,l de cn,tb locali,hde, e constara, 
além das embarcações apropria<Lls aos diversos misteres da pra­
tic::tgem, de colletes salva-vidas, tle ancoras, ancorotes, amarras, 
rocegas ou busca-vidas, vir::tdores, espias, estralheiras, talhas, 
regimentos de signacs do coclig-o intemacional e d[t praticagem, 
monoculos de alc~tnce, barometros, thermometros, escnJas de 
marés, prumos e varas graduadas, agulhas de marear, boias 
de salvação e as l::tnternas nocessarias para thtr cumprimento 
à disposiçito estatuid[t no [l,rt. 9° das regr·as 1nm evitar [tiJ[tl­
roaçõos no mar, a que se refere o docreto n. 8\J43 do 12 de maio 
de l88::l, ou a outr[t qualrtuer r[ne seja estab3lecid::t por novas 
convenções, e em geral d<J quaosquer ontros materiaes noces-
s::trios aos desempenho o; d:t praticagem. · 

Paragrapho unico. Haverá em c::ul[l, estação de praticn.gem um::t 
atalai::t compostn. de mastro o verga, colloc::t,Ja rio modo bem vis i­
vel e em sitio proprio para o fim ::t que se destina. 

Art. 30. O Governo federal fornecerá todo o nmteri[tl noces­
sario pam a montagem elo serviço da pr.1 ticn.gem, obrizando-se a 
associação a indemaizal-o do valor de,;se mücrial, medi::tntc uma 
contribuição mensal em proporção com a sua rend::t. 

Art. 31. A acquisiçlio ile materhl para substituir o que estiver 
imprestavel ou pam melhor attcnder as exigencias elo serviço, 
e bem assim o custeio de todo elle, continuará a Sot' feita a ex­
pensas do cofre da associação. 

Art. 32. O Governo federal, sem embargo do rlisposto no arti"'O 
antecedente, poderá por sua parte, sempre que as necessiuades do 
serviço assim o aconselharem, fornecer material, meclhtnte uma 
amortiz::tção razo::tvel e proporcionn.l aos recursos d::t associaç[o. 

Art. 33. Todo o material d[l, associação será carregado em livro 
proprio (modelo n. 2), e o pratico-mór obterá de3c::trg::t do . .; obje­
ctos perdidos ou inutilisados mediante relação enviada em oflicio 
explicativo ao Director. 

Art. 34. Todas as embarcações da associação serãc pintadas de 
encarnado exteriormente, e de verde interiormente, e usarão de 
uma bandeira tambem encarn::tda, tendo no centro um P de côr 
preta, bandeim que servirá de distinctivo da praticagem. 
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Art. 2G. A gratiilcação uepeniler[l do valor da renda mensal­
mente arrecadada, e será paga pelo modo indicado no art. 48. 

Art. 27. O Director e o escreveu te, sondo empregados avulsos, 
não poderão receber outro vencimento siniio a gratificaçiio esta­
tuída no regulamento d<t praticagem. 

Art. 28. Nenhum pratico ou empregado da asS'JCiaçi"io tor{t 
direito a outras vantagens on vencimentos, além tlos consig-:1allos 
no respectivo regulamento. ' 

CAPITULO IV 

DO MATgRIAL 

Art. 20. O material par;~ o serviço ria associação será especi­
ficado no regulamento p lrci:tl elo crvh locaJi,l:ldc, c constará, 
além das emlmrc:tções apmpri:ul:1s aos rlivcr~os misteres da pra­
ticagem, de colletes salva-vidas, de ancot\IS, ancorotes, amarras, 
roccgas ou busca-vidas, virrvlores, espias, ostralhoiras, talhas, 
regimentos de signaos do corligo internaeirmal e da praticagem, 
monoenlos de alc;mcc, baromotros, thormnmotros, c8e:Llas de 
maró~, prumos c varas gradnarhs, :1gnlhfls do marcar, hoias 
de salvaçiio e as lanternas nocos~arias p:ua, tbr cumprimento 
à disposição estatuída no art. \}o da~ regr·as pwa flYiLir ahal­
rorw3es no mar, a que Sfl refere o d')Ct'flto n. SD-t:l rlo 12 de maio 
de 188:1, ou a outea qualquer que S!'ja cstabJlecida por· noYaS 
convenções, e om geral rl•J quao~qtwr onlros matori[tOS n )Ces­
sarios aos rlcsempenho-; ch pratica;;em. 

P·tragraplw uniro. llavorá om carta flstaçZlo do pratic:tgom uma 
atalaia compoo;ta de mastro o vor;;a, colloc:vla rio mor! o !Jülll vi,;i · 
Yel o em sitio propr•io para o 11m a qno S'l dr•stin:1. 

Art. :~o. O Governo federal fornecer:\ trJdo o material ncces­
sario para a montag-em rlo serviço tb pr:üic:cgom, ohri2'atHlo-se a 
associação :t inclomaizal-o do valo!' dfl-;so m:ltorial, mcrlianto uma 
contribuição mensal em proporçrw com a su:t ronrla. 

Art. :31. A acqnisição rlo materictl para substituir o quo estiver 
imprcstavcl ou para moll10r attcmder ás exig-encias do serviço, 
e bom assim o custeio de todo elle, continuará a sot' feita a ex­
pensas do cofr·e da associação. 

Art. 32. O Governo fnderal, Sflm omhargo r lo rlisposto no artigo 
antecedente, poderá por sua p:~rte, sempre que as nocos~iLlarles rlo 
serviço assim o aconselharem, fornecer mator·ial, mecli:m te uma 
amortizaçiio razoavel o proporcionr~l nos recursos da associação. 

Art. 33. Todo o material da associação será carregado em livro 
proprio (modelo n. 2), e o pratico-mor obterá tle3carga do . .; ohje­
ctos perdidos ou inutilisados mediante relação enviarLt em otncio 
explicativo ao Director. 

Art. 34. Todas as embareaçõc.;; da associação scwãc pintadas de 
encarnado exteriormente, e d0 verde interiormente, e usarão de 
uma bandeira tambem encarn8.da, tendo no centro um P de côr 
preta, bandeira que servirá de distinctivo da pratic~tgom. 
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CAPITULO V 

DA ARRECADAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO E CONTABILIDADE DA RENDA DA 
l'RATICAGE~l 

Art. 35. A receita da associação constará do rendimento do ser­
viço da praticagem propriamente dita, do de soccorros ás embar­
cações em perigo, do ai uguel do seu material e das multas em que 
incorrerem os contraventores das disposições do regulamento da 
praticagem. 

Art. '3(), A retribuição de todo c qualquer serviço da prati­
cagem serft regulada segundo as taxas estatuidas no respectivo 
regulamento, as quaes, alem de calculadas de aecorrlo com 
as disposições contidas no cap. III, tit. IV, não poderüo ser alte­
radas sem autorisação do Governo federal. 

Art. 37. Haverá um cofre com duas chaves, ao qual se reco­
lherá todo o rendimento da associaçiio. 

Art. 38. De entre os praticas será oscolhirlo um, por maioria de 
votos, para exercet:' anuualmonte o car:zo de thcsoureiro. 

Art. 3D. O thesoureil'o e o pratico-mór serão os clavicularios 
do eof't·c, cnja fisca!Jsação ficarit a cnrgo do nircctor. 

Art. 40. E' rbt rigorosa ol.Jrigaç;lo do pmtico-mrir f<tzer ctre­
ctint a cobrança antorisada pelo Dir·ector de todas as sommas 
devidas á associação por serviços prestados pelos pr·aticos e de­
mab empregados. 

Art. 41. 'Lo,zo que qualquer pratico tiver concluitlo o serviço 
tia praticagem de nma embarcação 011 algum outro trabalho cujo 
producto J'aç:t parte do rendimento da associação, ol'ganisar-se-ha 
a devida conta, que, depois de nssignada pelo dito p!'atico e 
rn!Jricad:t pelo Diroctor, serh debitada ern livro pl'oprio, ou 
ú ombarençiio, ou a quem se tiver ntilis:trlo do serviço. 

Art. 42. Nenhuma cobranç:t por serviço feito pela associação 
será demorada além r! e tres dias, e no caso de se não ter realizado 
neste prazo, sem justo motivo, será ella feita peremptoriamente, 
e por intermerlio da respectiva autor:rlarle; si, porém, o navio for 
de guerra, Jicará isento de rruali]uer pag<t. 

Art. 4:L A embarcação que pretender sahir n bana pagará a 
bxa da praticagem, antes de receber o anxilio r!o pratico que a 
deva pi!oU•ar. 

Art. 44. Feita a cobrança, ac!'cditar-se-lt;~, o rlevcrlor, e reco­
lhendo-se o dinheiro ao eofce, se extr<tltirá do livro do talão (mo­
delo n. :l) o competente conhecimento em fórma e, ao mesmo 
tempo, se lançará a quantia arrecadaria em carga ao thesoureiro, 
para servir do documento comprobatorio da receita. 

c\rt. 45. A receita será ainda escripturad<t em livro especial 
(modelo n. 4) rubricado, aberto c encenado pelo Director, 
onde tambcm se lançará tod<t a dcspeza da associação. 

Art. 46. No dia I de cada mez se procederá á verificação do 
estado do cofre, e do resultado se lavrará um termo, conforme 
o modelo n. 5, que será rubricado pelo Director e assignado 
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não só pelo thesoureiro, como tmnuem pelo peatico-mór, que 
deverá assistit• ao acto. 

Deste termo, que servirá de base para n, distribuição a que se 
ret'ere o artigo seguinte, se extrahirá copia para ser presente ao 
Director da associação. 

Art. 47. A distribuição mensal da renda da associação será 
feita em quatro partes, a saber: I a, vencimentos do Director e 
do escreYeJ!lo; 2•, ordenndos; 3", fundo do amortização, custeio 
e soccorro; 4a, gratiticações especiaes. 

Art. 48. A pJrte concernonle ás gratificações especiaes se ri 
doduzid:t do renllimento total, depois de feito o desconto llos 
vencimentos do Direc!ot· c do escrevente, dos ordenados, do 
custeio, dos soccorros e (~i o houver) da quantia destinada á 
amortização dn, divida do materhl, e subdividir-se-Ita em tres 
flllOtas, na razão seguinte : 

GO 0
/ 0 , 15 °/., O 25 °/0 

A primeira, para se distribuir pelo Director e escre\·entes, 
pratico-mór, son njullante, praticos, c lll'aticantes eomo grati-
1icaçiio especial, em partes propwcionaes nos vencimentos dos 
primeiros e aos respectivos ordenados do~ nltimos ; 

A segunda, para, semellmntemente, ser disteilmida p8los ata­
laiatiOl'es, patrões c remadores; 

A terceira, para occorree ás <lespozas da associação, e o li­
rpritlo restante entrando par·a formae o fundo d,~ uma, caixa de 
snccono.; em beneticio do.; praticas que, por velhice, molestia 
atlquiri,!:t no exorcicio ll<tS smts funcçõJ~, on dt) . .;astee em aoto 
de ser·viço, tic,u·em irnp<J.~siliilit t<los <lo C.Jntirmae 110 tr·almllw da 
associa \'iio. 

,\rt. 4\:J. O quantwn destina<lo ao fundo de soccorros seeá 
carregado em livro proprio ao tlresoureit•o (modelo n. 6) e, 
sempre que for pos~ivel, rccolllirlo a um estabelecimento do 
éioverno pnra vencer o juro d:t lei. 

Art. 50. No tim do cada anuo Jinanceir·o organis~r-se-ha, em 
duplicata o balanço de todo o rewlimento nrroc,trlado o sua dis­
trilmição, com declaração da rlivid:t activa o p:tssiva (,;i a houver) 
e da qunuti:t paga pn,ra amortizar a importanda do material flUO 
o Governo tenh:t fornecitlo, devendo um do,t<)S balanços 1icar 
are li i vado e ser o outro remettido :10 Direotot• lLt associação. 

,\rt. 51. Além deste liala~ço pt•oceder-se-lta a um recensea­
mento no cofee d<t associação, por oocasião (l;ts inspecções, quer 
do Director da associação, quer do fnncciowu·io rrno para isso for 
commissionado pelo Govoeno federal; do resnltado ~o htvrarà 
tf)rrno, quo ficará arclti vado. 

Art. 52. Toda a escripturação drt pratic:tgrrn, cmrJuanto não 
houver escrevente, sera feita pelo pratic,wte a quem o pra­
tico-múr incumbir desse serviço, arbitrantlo-lhe, de accordo 
com o respectivo regulamento, um accrescimo na gratiftcaçilo 
men~al. 
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CAPITULO YI 

DAS COXTRIIJU!ÇÕES, I:s"DE~f:\'IZAÇÕE~, APOSENTADOltL\S E PENSÕES 

Art. 53. To1lo o pratico que for a1lmitti1lo na associaçiTo, quer 
por vaga quer em virtmle de augmento do respectivo quwlro, 
deverá dcpo~itar no cofre da praticagem importanát igual ao 
valor do material existente, dividido pelo numero dos praticas 
antigos e mais um. 

Si, porém, a associação ainda não tiver auquirido a proprieuaue 
desse material, n, contribuição do novo pratico apenas será ifiuul 
á somm:-t com qne a praticagem houver concorrido pam indem­
nizar o Governo federal, divitlilht pelo numero dos mesmos pra­
ticas antigos c mais um. 

1\rt. G-1. Em todo caso, o novo pmtico ontr:1rú para o co­
fre com a importancia da sua contribuição no prazo de 30 dias, 
ou terá mensalmente desconto cc.r'l'csponllente a l f3 d~i grati-
1lcação quo lhe competir, até completar a totalidade. 

Art. 5:í. 1\contecentlo fallccer al;::um emprcg~ulo da associa­
ção, será. entregue aos seus legitirllos herdeiros a parto do 
vencimento quo ato então lhe for 1levilla. 

Si o falleeido for tUll pratico, o cofr'o d:t ae'sociaçiio inilcrn­
nizarit os herdeiros da (jUantia e(jttiYalonte ao valor do material 
existente, on :1 somma despendida paea nrlrJtliril-o, dividilh 
pelo numero dos pt'<lticos, compr·olwnrlondo o propl'io f:tllecitlo. 

Art. 5(i. Tal inrlemnização poderá sol' t(;ita integmlmente 
dentro do um mez, a partir da datado fallocirncnto, on om cinco 
prestações rncvsaos e successi 1·ns, com tanto quo a primeira 1lessas 
presta~,,ões SG realizo antes do.> :lo dicls qno immerliatanronto se 
soguirem. 

Art. ;,7. Pura sG con\wccr na occ:\siiio o valor' r lo material 
procedor-se-ha a inventario por meio de peritos nomcarh; arl hoc 
pelo Director 1la associação. 

Art. 58. Niio havenrlo legítimos llerrleiros, o (jHinhão do fal­
lecido, sejrt elle pratico ou (jU:dquer ontro ernpt'cg,tllo, rel'orter<i 
em beneficio do fundo de soccorros. 

Art. 5\J. O pratico que oxpontaneamentc sa retirar elo ser­
viço, niio tora direito a outt>ct irdemnhaçiio sinJo á concernente 
ao vencimento. 

Art. Gü. O pratico, inclusive o pratico-ml·>r, quo se achar im­
possibilitado de contiuuar no serviço d:c pt'aticagom pCJr velhice 
ou molesti~ adquirida no e:xorcicio das suas funcçõos, será apo­
sentado vencendo annualmentc, <lo fundo <[e soccorros, nm<t 
quantia equivalente a tantas vezes 1/25 do se:1 ordenado quantos 
forem os armas que tiver do eiTectivo serviço na associ:lção, de 
sorte que, si contar 25 armas completos ou mais do quo isso, 
terá jus ao ordenado por inteiro. 

Art. Gl. O pratico, inclusive o pratico-mlir, praticante, ata­
Iaiador, patrão ou remador que ficar inutilisado por desastre 
occorrido em acto de serviço e por motivo alheio á su:-t vontade, 
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terá direito a uma pensão igual ao ordenado, imlependcntemente 
tio numero de annos fJUC tenha servido mt associação. 

Art. C\2. Nenhum do:; f,wores a que se referem os dous artigos 
antecedentes poderá ser concctlido pelo Governo federal sem que 
preceda favomvel opinião da junta medica nomocttla ad hoc pelo 
Director da associação, ouvido o Conselho Na .-al. 

Art. fl1. Emqnanto o rendimento do fundo tio soccorros não 
pwlce f:tzer f:tce ao pagamento tlns pensões, seriio clla:; suppridas 
Jlela la quota da gratificação, si o ptm,.;ionist:t l'cn· pratico ou pra­
ticante, e pela 2~ quota, si for atalaiador on tripolante. 

Art. tiJ. Quando o rendimento tio fundo capitalisado pcrmit­
tir, se estenderá o beneficio da pensfio, no valor ria metade do 
ordenatlo, ús vinvas, tilhassollnir<~~ c filhos ni<mot·cs do" pmticos 
c, em Ldtrt dcss·"s herdeiros, :\,.; mães c irmfis solteiras dos 
mesmos praticos que não tlbpnzerem do outro nmparo. 

Si alg-nm dos herdeiros i'<<lioccr, si passar ú Hmim·idado 
herdeiro- varão, si casar alguma d:ts 1·invns, filhas ou irmãs 
solteirm:, a f]nota qne cada nm 1k1'ia porco]){][' revortorú em 
favor do ftmtlo de soccorros. 

TITULO III 

Da prnticagen1 estipeudiada pelo Estado 

C:\PITULO I 

lJO PESSOAL 

Art. \JG. Ficam extensivas á pratica~em· cstipendiad:< pelo 
Estado federal todas as disposição.;; da pt'aticagem por a-;socin.çiio, 
que lhe forem applicavcis. 

CAPITULO II 

DO :\IATE!dAL 

"\rt. 66. Silo applicaveis á pr:l.ticagem cstipendiada a,; dispo­
sições dos arts. 29 usque 34 do pro::>et1te regulamento. 

Art. C\7. O Governo federal fornecerá e custeará o material 
que estiver designado no ro3pectivo regulamento para o serviço 
da praticagem. 

Art. 68. Todo esse material serit cnrreg<ctlo em livro proprio 
conforme o modelo n. li o o funccionario que tiver a carga 
obterá descarga dos objectos perdido3 ou inutilisados, mediante 
relação enviada em ofllcio explica ti v o it autoridatle competente. 

A descarga será escripturat.la pela repartiçfio que houver 
feito o inventario do material. 

to Fasciculo - iSS\J 
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CAPITULO IIl 

D.\S ATTRIBUIÇÕES E DEVERES !JOS l'l~ATICOS E :I!Ab PESSOAL 

Art. 69. Ao pratico-mór, como imme1liato responsavel pelo 
serviço da praticagem, competem todas as attrilmições e deveres 
mencionados no art. l7 do presente regulamento, com excepção 
tão sómente da parte relativa á administração da renrla. 

Paragrapho uoico. Nada poderá resolver o pratico-mÓI' sem 
ordem do ollicial d:L Armada DircctOJ' da praticagem. 

Art. 70. "\o ajudante" do pratico-môr c a todo, pratico, prati­
cante, atalai:ttlor, pat!'ão ou rem:ulor, eahom as nttrilmições a 
devores estatuídos para os l'unccionario.-; do igual cat<~goria n:t 
praticagem por associação. 

Art. 71. O escrevente é obrigado a escripturar (segundo os 
modelos ns. lO, 12 e 13) o livro dos assentamentos de to1lo o 
pessoal, o de talão e o de pedidos, além das folhas ele pagamento 
(modelo n. 14), o registro das entradas o sabidas das embar­
cações, e de todo e qualiJUOl' trabalho de e,;criptn, que lhe for 
ordenado pelo Director. 

§ 1. 0 Todos esses livros serão rubricados, abertos e encereados 
pelo Director da praticagem. 

§ 2. o O escrevente devcrú tambmn esCI'ipturar o livro de carga 
ou inventario do material (modelo n. ll). · 

C.\PITULO lY 

DOS VE:'{CDTE'iTO.'-' TIOS l'llATICO.-< E ~L\!~ I'E~~0.\1, JL\ l'llATICA(';F.Jr 

Art. 7l. Os vencimentos dos pratims c mr1is pessoal da pra­
ticngem seriio pagos pelo Est:ulofederal, e con~trtrão do ordenado 
e gratiticação. Os vencimentos do Director d:t praticagem e do 
escrevente ser<lo pagos tambem pelo E~taclo federal, e constarão 
de gratificação sómcnte. 

Art. 7:l. Os ordenados e as gratificações ;,:erão fixados no:;; 
regulamentos especiaes, tendo-se em vista n<lo só a !tenda pro­
ntvel ou etTectiva da praticagem, mas tambem n, carestia da vida. 
na localidade em que esse serviço for estabelecido. 

Art. 74. Nenhum pratico on empregado d:t praticagem terá 
direito a outras vantagens ou vencimentos, além dos consignado~; 
nos respectivos regulamentos. 

CAPITULO V 

DAS APOSENTAlJOIUAS OU l'EXSÔES 

Art. 75. Todo o pratico, inclusive o pratico-múr, que S3 
achar impos>ibilitado de continuar no sot-viço dn, praticagem pcw 
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velhice ou molestia adquirida no exercício das suas funcções, seri 
aposentado com o ordenado por inteiro, si contar 25 ou mais 
annos de effectivo serviço, e com a qaota proporcional si cout:u· 
menos de :!G e mais de 1 O armos. 

Art. 76. O pratico-mor, o pratico, praticante, atalaiador~ 
patrão ou remador que ficar inutilisado por desastre occorrido 
em neto de serviço e por motivo alheio á sua vontade, ter(L direltll 
a uma pensito igual ao ordenado, independentemente do numem 
do annos que tenha servido na praticagem. 

Art. 77. Nenhum dos favores a que se referem os dons artigo~ 
antecedentes poC:erá ser concedido pelo Governo federal sem qne 
precülb Ctvoravel opiniito ,Ia, junta medica nonwada wl lu1c ~~~la 
Dircctor da praticagem, e nnvi•lo o Conselho Naval. 

CAPlTCLO YI 

TL\ ARRECAIL\Ç'.\0 E CO~TA!l!Ll!L\DB DA ltEC\fL\ DA l'lt!lTIC.\G!O! 

Art. 78. A receita da praticagem constará do rendimento d-'• 
serviço d<L praticagem propriamente dita, do de soccorros •ias 
emlmrcações em perigo, do aluguel do seu material e das multas 
em que incorrerem os contraventores das llisposições do pmsente 
regulamento. 

Art. 70. A retribuição de Í<ltlo e r1nalquer serviço da pmti­
cngem será regulad~t segun<lo as taxas estatuídas nos regula­
mentos especiaes, as quaes, alem de calculadas de accordo com a~ 
disposições que se contôm no cnpitnlo 111, titulo IV, não pot!erii:G• 
sce attendhla:o; sem autorisaçito 1lo Governo J()deeal. 

Art. 80. E' da rigormn obrigação tla antorülarle que dirigi r :r. 
praticagem, ou na sua falta, do pratico-mor, habilitar ~L repartiçã() 
liscnl da localidade a fazer effectivaa, eobmnça de todas as :;ommas 
que forem devidas em retribuiçito dos serviços prestados pelos 
prnticos e demais empregados da praticag-em. 

Neste intuito, logo que qualquer pratico ou praticante tiver 
concluído o serviço de pilot~ar um:t embarcação, ou algum outrll 
trabalho cujo producto faça parte da renda da praticagem, or-
7anisar-se-ha a respectiva conta que, depois de assignada pe[() 
rlito pratico e rubricada por aquella autoridade, ou pelo pratico­
mor, serit enviada á referida repartição. 

A' vista desta conta ou guia de taliio, é quo o pagamento s~ 
effectnará (modelo n. 13). 

Art. 81. Nenhuma cobrança, por sBrviço feito peht pra­
ticagem. será demorada além de tres dias, e no caso de se nfu 
ter realizado neste prazo, sem justo motivo, far-se-ha a ref()rid(l. 
cobranç't peremptormmente, por interme<lio da respectiva anto.­
ridade. 

Si, porém, for navio de guerra, ficará isento de qualquer paga_ 
Art. 82. Nenhuma embarcação que pretenda sahir a harrn. 

receberá o auxilio da praticagem, sem que tenha exhibido do-
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cnmcnto comprovando haver realizado o p:1gamento da taxa 
que lhe corresponder (modelo n. 13). · 

Art. s:J. O Director rla praticagem enviará mensalmente á 
Secretaria da l\brinha a relat;ão dos serviços que a mesma 
praticagem houver prestado e bem a~sim o valor da renda por 
ellcs proclnzi,la, afim rle que a referida Secretaria possa saber 
iii convem ou não alterar a tax11 estabelecida, melhorar o serviço 
ou supprimil-o. 

TITULO IV 

Disposi~:<>es connnuns 

C.\l'l Tl'LO I 

"\rt. 84. Sempre que se der qnalr[ltor vaga de pratico, o 
Director da praticagem man,lará immediatnrnente annunciar pela 
impren~a a existencia da referida vagn, as-;im como a abertura, 
durante 30 'lias, da inscripção para" provimento della. 

Art. k5. Nenhum candidato poderit inscrever-se ou ser con­
siderado ins~ripto, sem que, em requerimento dirigido ao Dire­
ctor da praticagem, haja apresentado dncnmentos comprobatorios 
1ln, sna i'lonnidarle, nos termos dos arts. 8" e 10. 

Art. H li. Enoer·rada a imcl'i pç.ão, os c:.w,Jida tos prestarão 
exame, em dia designado pelo Director da praticagem, perante 
uma commissão presidida por essa autoritfatle e composta 'lo 
pratico-mór, ou, na sua falta, cl,! pratico mais graduado, e de 
nm pratico sorteado pelo presidente na presenç<t 'los can,lidatos. 

O presidente da commissão poderá arguir os examinandos e 
terá voto no julgamento. 

Na carencia de praticos, serão convidados para examinadores 
officiaes tla marinha de guerrn, ou met'cante, que conheçam a 
localidarle. 

Art. 87. O exame, para os candidatos ao logar de pratico, será 
oral e versará sobre os conltecim.mtos a flUO se refere a 4a con­
dição do nrt. 8°, a saber : 

Apparclho c manobra das embarcações, quer á vela, quer a 
vapor·; modo de fazer ou desfazer as suas amarrações ; preceitos 
para espiar um ferro ou ancorote ; meio mais vantajoso de dar 
ou receber um cabo de reboque ; 

Rumos de n,gulhn, ; indicações barometrieas e thormometricas ; 
Signaes, tanto do codigo internacional, como peculiares da 

praticagem ; 
Estabelecimento das maré.> ; direcção e velocidntle das cor­

rentes, já nas barras, bahias e portos, já nos rios e lagóas, ja 
finalmente nn, parte do litoral comprehendida dentro J.os limites 
da praticagem ; 



DECRETOS DO GOVER:\'0 PllOYISORIU 293 

Direcçiio e largura dos canaes nas mesmas barras, bahias e 
portos, etc., sua profundidade por occrtsião das mrtis baixas 
marés de syzigias c das grandes va~antos •los rios ; natureza do 
sólo submarino, nmrcas, hoias ou lralisas p:tr:t guiar a nave­
gação ; 

Ventos reinantes; sua intcn>i•lado, dnraçfio ro1aliva o inflncn­
cia so!Jre a direcçfio, largura e profnndidmlo dos c:1naos; 

Bancos existentes na circumscripç:to <la Jll':ttic:tgr:m ; 'n:t po­
sição, naturnza. cxtcnsfio c eunfiguraçfio ; pr·ul'nnditLHlu d'agua 
sobro ellos, quer nas lll:\Ís lraixas marés dr sy;-j~·ias on gr:mdos 
vasanto:> dos rios, quer mesmo na~ ru:u·•]s do qnadr:1tul'a on nas 
vasantos ordinarias ; 

Tracto da co.;;ta comprrhondida nos limit•:,; rh ]'l':ltic.'g'JJIL 
Paragrap!w unico. A prora rc,lativa :10 conlwcimc!lto dos 

canaos, bancos, etc. dc)Hli'Ú, ~mnpro fJllO for pos.:ivol, ser 
exltiilida a bordo rir~ nma das 011!\J:u·,:ar;ii:~ . .; da i'I'~tlit::tg·nm, <Jllü 
entiio serit piloteada pelo examin;uHlo. 

Art. 1-:tl. Termin:ulo o actn, rluranto o rpml c:lfh ox:uni11:mdo 
deverà ser arguitlo JIOl' espaço 111111C:t maior de :m minuto~, se 
procederit, f(,ra da ]Jl'CSCI1 ~a dos r:<tndid:: tos, ::O .inJ.~·n 11WI1 to, o do 
resultado so lavriwú termo em lin·o proprio, '1110 sr•t·ú csc.ripto 
pelo mais mo1lorno dos examin:~doros o :ts,igiJ:ulo [H:I:t C.OI1lllli:'Silo. 

Art. 8\J. Si lronvor mais de nm I'JIIlrlid:il" app1·ovndn, :'() pas­
sar<'! o rompetr•Hto titulo p:•la llirr•c:lori:t d:t ]l!'<ltir::Jg·enJ :111 q1w 
ÍÍVOI' oh tido liiO!Itor .:Ja~silil':tt;i'i< '• 11fl~ ll'l'lllO.; <ifl :li' i. \I"; si, ]'tll'<~III, 
nonlmm rios ron<'lll'l'l'lllo,; l'<'r jnl;:;:ulo snllicirnlon]l)!l[<l IJ:~lJili­
tado, so manrl<~r<'t abrir llllYa inscTipçiin, nfio porlonrlo n coneur­
rento rcprov<~do entrai' em ontm exam,, ~irJ;(o Ire:: Jnc;,r_•s. J'O!o 
monos, depois da sn:1 inliaiJilitaç·iio. 

Art. \)0. O exame par:t a ndtllissiío ao log·ar d,, \'rntir:mte YOl'­

sarit solJro os conhecimentos oxig·irlos nus us. ::no ·1·· rio art. lO, 
o se registrarú o resnlt:1do, rornr1 disp<io o art. 88. 

Si honv•~r mais do um candidato lt:tliililadn, a nomoaçfio, IJUC 
se houver •lo passar pela !Jiredori;L •.la pratica::um, !'U<'<Ihirá no 
qne oxhibir melhores titulo~ dos proscriptos ne:;tc regulamento ; 
si, porém, nenhnm dos concurrcntes for approvado, so mandará 
abrir nova inscripçiio, não poJendo o concurrente reprovado 
entrar em novo exame sinfio tros mozes depois do sn::t inha!Ji!i­
tação, pelo menos. 

CAPITCLO Il 

DOS DI!'EliL\IE:\I'rO.; 1: I.!CE'i~'.\S 

Art. 91. O pratico que, por impos:;iiJi!idado eomprovarltt de 
regressar à respectiva estação, saltir p:ua 1\)r,t do Estado no 
navio quo pilotear, ou por caus~t alhui:t á sua vontade fiear retido 
em qualquer ponto da circnmscripçfio da pratieagem, continuari1 · 
a perceber vencimento como si presente fura. 
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Art. D:2. Todo o pratico, pra ticanto ou empregado da prati­
cagem que, sem motivo justi1icarlo, deixar de comparecer ao 
serviço ordina:io, P.ertlorá o ~rdenatl<> e gratiiicação corre­
\'pontlente ao dra ou dtas em que !altar. 

Art. D:l. Todo o pratico, praticante on emprog;ldo da prati­
cagem, rJUe se achar impedido por molestia comprovada, mas 
cur<nel, perceberit ató GO dias o ordenado; si, por,)m, o impe­
dimento provier de desastre occorrido em neto de serviço e não 
exceder daquelle prazo, continuará a receber todo o vencimento 
(~onstante de ordenado e gratificação. 

Continuando o impedimento, por mo! estia, ou por desastre : no 
I" caso, nar'a perceberá; no zn, perceberá por outros GO dias dons 
lerços do ordenado, e por tempo ainda igual em seguida rleste 
tlltimo, nm torço rio ot·denado, passanrlo a ser aposentado si nos 
h'<~S prazo~ concerlidos não lwuver consegui< lo completo rostabe-
1cdmonto. 

Art. QL Salvo o caso de molostia, nenl.um pratico, prati­
cante ou omllregaclo tht praticagem poderá obter !icenç:t para 
nnsentvr-sc r a circumvizinhança da respectiva estação siuão por 
motivo justificado. 

Tal licença poderá ser concedida apenas com o or<lenado : até 
oito dias, pelo Director tht pratkagom; até l:J dias, pelo UoYCr­
nador tio Estado. 

,\rt. U~>. Por ausencitt, excesso do licença on quando esUt for 
concedida por mais do 15 dias, nada perceiJorão oo; praticas, pra­
tic::mto~ o mais empregados da praticagem. 

c\d. UG. Os pr:tticos e praticantes que, embora vor molostia, 
tlcarem impedidos por mab de trcs mozcs, deverão, á requisJção 
r!o Dimctor 1la praticagem, ser inspeccionado::; por num junta 
mc1!ica nomeada pelo Governador rlo Esta<lo, alim rl0 so voriticar 
si ollos porL~rn ou não permanecer no servi<;o da praticagem ; no 
t~aso allirmativo, continuarão a ützor pa;·to do respectivo quadro, 
mas nada perceberão ~'mquanto rlurar o impedimento; no caso 
contrario, serão despedidos ou aposentados, con!'orme o disposto 
no presente rr>gulamento. 

Art. \17. O atalniador, o escrevente, os patrões e os remadores 
•Jnnndo doentes poderlio ser despedidos : os dons primeit·os, si a 
tmlermidade prolongar-se por mais rle 30 dias ; os outros, nos 
t~rmos dos seus contractos, ou segundo as conveniencias do ser­
'>IÇO. 

CAPITULO Ili 

DA TAX.\ DA I'RATICA<;Ji:~r 

c\rt. US. Torht a embarcação que entrar, saltir ou mudar de 
:mcol'adouro nas localidades em quo houver praticagem será 
obrig:vla ;t receber o auxilio desta, mediante o pagatiwnto da 
\a::m estatuída nos respectivos regulamentos. 
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§ 1.• Ficam dispensados do pagamento dD, taxa de que trata 
este artigo : 

l." Os navios da Armada, recebam ou niio o auxilio ,[a prati­
cagem ; 

2. o As embarcações do pequena, calJotagem, que, por sou di­
minuto calado, pudor·em tmnspor os cmmes sem l.lilliculdade, 
•tuando niio recebam auxilio. 

O calado dess01s embarcações será expresso nos r·egnlamontos 
especiaes; 

3." "\s emb::trcações, que por força maior investirem o porto 
sem auxilio de pratico . 

.As embarcações de companhirrs subvoncionallas pelo Estado 
pagarão meia taxa. 

§ 2. o Fóra dus ca5os de que tratam os ns. lo, 2° e 3° 
do paragrapllo anterior, tOllaS as domais eml1arcações, tomem ou 
não pratieo, pagariio a taxa estipulada, excoptuando as com­
mandadas por quem tiver titulo de pratico tht locn,lidado, que 
vagariiu metade da taxa preseripta. 

Art. 90. As embarcações mencionadas nos ns. 2° e 3°, § 1 o, do 
artigo antecetlente, quando se utilisarmn d0servi<;O da praticagem, 
serão tambem obrigatlas ao pagamento d<t tax:L que lhe,; competir. 

Art. 100. A taxa seril calcnlaua, tendo-se em vista 
l. o As diJiiculda,les u~L praticagem ; 
2 " A tonel~•gem, e o propulsor da embarcar,'iío; 
;). '' A lli~tancia :L pilotear; 
4. 0 A atlluencia do trafego; 
r).o A renüaprovavel; 
().o A natureza rlo auxilio a prestar sob a direcção immediaht 

•lo pratico, ou indirecta porsignaes peculiares de tel'l'a ou do mar. 
O que for lixado sob estas !J<tses serú especificado no regula­

mento. 
§ l." A embarcação á vela que entrar, saltir ou hlOVer-se a 

relJoq ue do embarcação a vapor, será eonsider<cda. a vapor. 
§ 2. o Os re bocaüores, quando se empregarem em outro serviço 

que não seja o de rebocar embarcações para dentro ou para fóra 
do porto, eanaes, etc., ou de conduzir para bordo e do reconduzir 
tle bordo tias embarcações praticos quo as vão piloten,r, pagarão 
a taxa que lhes corresponder, salvo a excepção contida no 
n. ::!" § 1" do art. 98. 

Art. 101. Por qualquer serviço extraortlinario ou de soccorro 
o pessoal drt praticagem receberá mais o pagamento que for 
especitlcado nos regulamentos especiaes. 

Art. 102. O material da praticagem, quando utilisado pelos 
particulares, vencerá a tax<L eonstante dos respectivos regula­
mentos. 

§ 1. o A taxa de que trata o artigo anterior será duplicada 
rjuando os objectos se perderem ou se inutilisaeem poe motivo 
te força maior, e em ca~o diyerso 11agar-se-ha o damno pelo seu 
justo valor. 

§ 2. 0 O dia serh contado desde o momento em que o objecto 
~ahir do deposito até ao da restituição, em bom estado. 
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CAPITULO IV 

DAS PEN,\S A QUE FICAM SUJEITOS O~ t'!L\T!COS E ~L\IS E}IPttEGADOS 
DA l'llAT!CAGE~l 

Art. IO:l. Totlos os ]'ratico> on mllpt·og;tdr~; tio praticagem 
serão rospottsav,,j:,; ]HJlos tlelidos o C;ll!:ts que eommettercm no 
desempenho dos son~ devores, assim como l'''l",; erros rio olficio 
no ox<•rrido das stms f'uncçõc?:i. 

Os Llolictos serão punitlos pdas autorirlatles Crlllljlctcnto::;. 
As !"altas surão punirias pelo Ilimctor d:1 pmticagom, sogunrlo 

as attrilrui~·ões eonferitlas pelo [li'esenlo l't'gltl:unont" c pulo d:c 
Capittnia. 

O,; erro~ do olllcio sorã<l cotTigitlr•.-: pol<i ]lit·,,,.:,Jr cb pt·;\li,::1g·em 
com rm·nt·so par:l o COlJSdho da C:ipil.:\lli<~, S<:guin:lo-,;,, pt·oec,;so 

analogo ao e~LtlJoleciLlo 110 titulo 7" dr1 r".~·nl:tttl 1 '1tlo do 1~1 uü 
maio do !84(i. 

Arl. 101. ToJo e qualqum· pratic:o on l'llll•t'c.c:·:u!., d:t pratica­
gem, rJUO transgredir HS di,;po,;i•;õ .,, do.'i t'<·.:::nlaln••ntus da. polieia 
naval, ,]a policia tiscal das ,\H.tnd<J;_;n,;, "da ,J,, s~uJi<l:tcl,·, Jic;1rit 
sujeito, além das multas on [ICJLI~ ,.,;t:i!nidas no,; dilus regula­
mentos, ;\ suspensão por ~'~p:tço do tt:t1 a l:J di:1s, impo,;ta pclil 
J)irector da praticagem, o qn:111do a l':tlf:t l'<ll' t-:T<I\u ,,.,.,\ ,],,mit­
titlo p•>r sontenç:t <lo consolhu ria Capitania d<l pol'lu. 

Art. IO:J. Todo o qual<flWI' pr:1tieo on umprog:ttlo da pratica­
gem que, ~em causa jnsliJicada, t'l!cusar-,;o :to surviço •ruo lhe 
tenha si, lo ordenado, sorú punido: a p1·imdra \·c;:, •·om suspensão 
por quinze dias; a sognnda, com s<Ispensão por trinta dias; 
a tereoir:t, Jinalmonte, com dDmi,süo, precudün<lo jnl,:..:·:un~nto do 
conselho da Capitania tio porto. 

At•t. !Ofi. O pmtico ou pt•alicanl<! rJito se apt·c·~0tt!ar oml•ria­
gado a IJot•tlo do qualCJIWt' emiJ<ll'caçi'io para dirigi 1-n, ~r·t·it punido 
com as mesmas penas do artigo nu tccodon k. 

Paragrapho nnico. ldentica,.; penas S<Jt·ão appliea \·eis ao pr;1tico 
ou pr,tticanto quo maltratar por pai:tH<IS o cOIHtnatt>lante, ca­
pitão ou mostre da omktrcação, ou J':l]t,tJ'-litcs !'Olll o re~p<;itu o 
attençõos devidos. 

Si a falta commetli<la for :'lté ú oJl'onsa physica, sorit proso o 
delinqucn to e entl'ogue à autorirLuio COJtl[>olento p;U'<t puni l-o, 
segundo a grnvitlado do caso, o confor!llo a legislação r<Jcipodiva, 
em prosow;a do corpo do Llelicto e oxamo do sani<laJo. 

Art. 107. O pratico ou praticante qtw, c,;tando incumLido de 
dirigir qualquet' emLarcação, a encallmr ou porJm·, entrara om 
processo pela Capitania rio porto, atim LI o reconltocor-so: 

I. o Si o sinistro deu-se em consequoncia Jo força maior·, 011 
por outras causas alheias ú vontade Jo mesmo pratico on pra­
ticante 

2. o S por erro de otllci.o ; 
3. 0 S Lle proposito ou por qualquer <mtt·o moti\-o roprovado. 
§ 1. o Provando-se pelo processo que o sinistro ostit comprellen· 
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dido no primeiro caso, será o pratico ou praticante considerado 
como justificado e continuarit no livre oxercicio c!;ts suas funcções. 

§ 2. o Prov;mclo-se que as circumst:mcias '!e termina ti v as do 
sinbtro caltem sob o domínio do soguntlo caso, será o pratico ou 
praticante sujeito a multa, prbão e mesmo demissão pelo julga­
mento do conselho lht Capitani:l do porto; Jican<lo, alem disso, o 
direito salvo :ls partos prejnrlicada~ elo lmvorem do mo~tnr' 
pratico a intlomniz:tç:lo do prejnize on tlantnn soll't•idu. 

§ 3." Provando-se, linalmentc, que a •:ans:t do sinistro ti :li;;u­
ma tias mencionadas no terceiro easo, sorú o pratico l>Il pr:tlicantc 
demittido, preso e entregue á autm·itl::tLlo nimiual p:u·:c pt'Ol'<!ller 
na l'tn'nm rla !oi. 

Art. 10::-:. Si onc:dlt:u· un l'''rdet·-,;,~ :ll,c:·Itlit:> <'tlli<at•t::tt.·:!n o pr"-
var-so que tal oncallto on pct·da pron:itt d<) ltaYt~.t' C•)Ssado o 
auxilio da praticag·om anlo~ qnu a me~t11:1 <·!lllnrcaçiío ccolivcssc 
em posiçiio con 1 cniontc p<H'a potlet' 11:1 vu;..:at· li no do pet'igo, 
SUIJIIJO!tcl'-SO-It::t a proec~'o, 11:\ f<.ll'!ll:l du arlig·o :mf.t)('r~dento, 
o pratico quo <é hol!Vnt' pilulr':1do, <!'WI' •lil'<)CLUilUIÜ•', qnor 
por meio do sigmws. 

Art. I 0\J. Da m<,sma fôrma se pt'ncedr)rú q n;utdo algum<~ em­
lnrcação encalhar ou pcmJm·-:;,, tlepcib qtw o pl'atico 011 pm­
ticantn a hom e r· fnmleado, lllll:t vez qne ~e prove q no o sini::;tro 
rcsnlton da r:ircll!llSlancia d<l t•·r r•:;c;:t <lllli>:lJ'e:IÇiio ancol'<t<lo 
un sido eollocada un1 pn~i<;iio nii<> <:olli"Clliunle, SLI.lll quo p.u·:t 
iSSO CtJ!lCO!TOSSO motivo tle ftll'l;l\ Jt1;\iot'. 

Art. li O. A suspom-:1o tJ,, qnalcjucr pratico ou emprog;ulo da 
11ratic:Jgern ol,rig·a it multa eon·c~potHlonto no vcdoe da gTatifl­
caç:ão, ljllO lho pml•·r cahee dm·:mtu os dias em qn•~ o~livcl' cnm­
primlo a l"'na. 

l'al'a:;rapho nnico. As d<'mis . .;õcs <lo qtw tt·ata o~l<l e;~pitulo 
serão <l:ulas pelo Ministro tla 1\l:n·inlla, a qnr)tll ~oril.o e11 \i;< da,; 
pelos Directllt'os das pratil~:wrm~ a~ S<)tl ktwas dus e•lib<)i\iu:; 1l:tc: 
respectivas Capitanias. 

DOS DEVERES DOS CO~IMANDANTES, C.\PITÃES OU MESTltES IJAS 
EMBARCAÇÕES QUE 'l'IVEltE~l DE llECE!\Eit O AL'i:ILIO DA 

PllATlCAI:l•:~I 

Art. lll. Todo o comman<l:mte, capitão ou mostro llo qualquer 
embarcação quo 1lomantle rt barra. de alguma loc:tlidado onde 
esteja ostahelecitlo o serviço dn pmtieagcm, ao approxim:u·-so 
fará mo;;trar em Jogar bem visivol, servindo-so dos ,,ignnos to­
logrnpllieos do çodigo internacional, o calatlo do sna emiJarcação 
expresso em lloeimetros, e logo quo o pr:üico entrar a lJordo 
deverú. confirmar com a maior puhlici<lallo a oxactidão do nu­
mero que h ou ver assignalado. 
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Paragrapho unico. Nas localidades do diillcil accesso pelas 
frequentes mudanças operadas em canaes, bancos, etc., nenhum 
commandante, capitão ou mestre investirá sem que a atalaia 
o chame por sig-naes convencionados, devendo o!Jserval-os fiel­
mente, !Jem como os que lho sejam feitos pelos praticas. 

Art. 112. O commanclante, capitão ou nwstre que, não ob­
stante as indicações 1h atalaht ou da em!Jarcaçiio ria praticagem, 
precisar a bordo do auxilio do pratico, o pedirú por meio de 
:;ignaes do codigo internacional ou de rJnaesrpwr outros quo se 
adwm estabelecidos nos regulamentos especiac~ das praticagens • 

• \l't. li:J. Todo o commandantc, capitão ou mestre é obrigado 
<t satisfazer a IJnaesqucr requisições do pratico, tendentes á boa 
dirccçii:o c segurança da em!Jarca~·ão, I llilll como a ter sal'os e 
prompto:-; o ancoroto, as ancoras, ;unarras, viradorcs, etc. 

,\rt. ll-1. Nenhum co!mnant![tntc, capitão ou mestre poJerá 
mcdlratnr qnalqnc!' pratico, <lcvonJo, quan<lo c~te Sd comporte 
mal, rlil·igil' queixa ollicialmente ao Dircctor dn pr<>.ticagem logo 
que dê fundo, para r1ue o mesmo Direetot· proceda na fórma rias 
<lisposiçües do presente regulamento c do da Capitania. 

1\rt. 115. O comrrwwlanto, capit:lo ou me,;tre Je qualquer em­
barcação onde se apresentar nm prcttico em csta1lo de embriaguez, 
o f<trit voltar c pcdirit novo pratico, cumpl'inJo-lltc levar essa 
occnrrencia ao conhecimento elo Director da praticagem. 

,\rt. l IG. Todo o commnndnnte, capitão ou mestl'e que, por 
força maiot·, levar com~igo " pratico <JUC o tiver pilotcado, con­
traltir:'t a obrigaçii:o do f'azel-o regressar a expensas do dono ou 
con:;i;:matario da cmlmrcaçilo, na primeira nppol'tunidade que se 
oft'el'~\~ 1, all\lll do pagamento da gratilicaçii:o tlial'ia que lhe 
cumpetit•. 

1\rt. 117. Nenhum commnml::mtc, capitão on mestre de qual­
IJtwr embarcação, salvo os casos provhtos nos ns. 2 c 4, ~ 1", 
art. ClR, poJerú sahir a barra ou mudar <le ancoradouro sem que 
Jll'e,·iamen te se tonlta entendido com a primei!'a autoridade da 
pmticagem, ~lamlo-lhc por cscripto o c:tl[ldo em qno se achar a 
embarcação. 

CAPITULO \'I 

IJAS I'E=-As .'l Ql:E FICA)[ ~LT.rEITOS OS CO~DL\NDANTFh, CAPITÃES 
OG )1ESTRES J>AS E)fBARC.\Ç'ÜES ilCE TIVEitE)! DE RECBBER. O 
At;XILIO DA PltATICAGE)f 

Al't. 118. Tvrlo o command[lnte, C[lpitão on mestre que, ao 
approximar-se de algumn, barra onde estejn, estabelecido o ser­
Tiço d,t pr;lticagem, não içar o signal indic[ttivo Jo numero de 
decímetros que calar a sua emiJarcação, ou o fizer sem ex[lctidão, 
ser:'! multado ua importancia de 50~ a 100$, conformo a gravidade 
do caso, além Jo ticar re~pon~avcl pulo Jamno ou Jll'ejuizo que 
dalli possa resultar. 

,\r't. li 0. O commandante, capitão ou mestre quo, na entrada 
ou ~a!Jida, inYestir a barra (paragrapho unko, [lrt. I li) sem que 
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n utul:l.ia o tenha chamado, alem de ser responsavel pelos pre­
juízos que causar, incorrerá ue~, multa de 2008, salvo o caso de 
força maior. 

Art. 1:!.0. O commandante, capitão ou mestre que entrar, sa­
llir ou mudar de ancora:luuro sem o auxilio da praticagem, não 
sü responderá pelos damno~ que causar, como tamlJem incorrerú. 
em multa igual á taxa qne deveria, pagar de accordo como respe­
.:ti vo n•!fnlamento, salvo o caso pr,)visto no ~ ]o do nrt. 0H . 

. \rt. 121. O commandante, capitão ou mestre qno ameaçar, 
usp:mc:n ou maltratar por pab.\T<ts, mn acto ue serviço, qual­
•pwr pl'atico, sera por b:-;o rcsponsa!Jilisado, precedendo queixa 
i lo o f!en<li,!o. 

A1·t. 12:?. As nmltns mencionadas neste capitnlo serão im­
i·:>-; tas I1clo Director da pratieagclll. 

TITULO V 

l.)i8posiç<>es ge••ne,. 

~\rl. 1:?3. Só f]uem tiver nomoaçiio ou titulo de pratico po­
dorit re,pon:-nliilisar-so pelo ~CJ'VÍ<;o da praticag·em, tanto nas 
knTa~. hthias ou portos, como no litoral e no intcrioe dos rios o 
l~1güas. 

Todo nqnellc que, sem ter o competente titulo, se :1prcsentar 
llilra desempenhar as f'nncçõe~ de pratico, incorrerá no crime de 
exercer prothsiio qne lhe •i Yedada. 

"\rt. 1?4. Os pmtic,-s u~nrão dos uniformes autorisaclos no 
r•lano anncxo ao decreto n. 5268 ele 13 de ahril <le 1873. 

Pm'::lgrap!IO nnico. Ao pratico-mó~', depois rle cineo annos de 
~orviçu;; sem nota que o dosalJonc, ~erá concedido o u~o dns tli­
-vis:ts de 2" Tenente Ü:t Armada. 

Art. 123. E' prohilJida a collocação <lo qn:t!qner mastro nas 
l't'oximidades ,]a atnh1ia. 

"\r-l. 126. Por occasiito !lo sinistro, n prati('o-mrir poderá cha:­
mnr, t1e accordo com o commaudantc, capitão ou mestre da 
embarcação soccorri,Ja, c com previa antorisaçfLo do Diroctor da 
pratlc~g-om, a gente quo f'm· necessai'i:t para o serviço. 

"\l't. 127. A pratic<t;.;·cm rlcverá roe<lgar o suspenrle1· ns anco­
ras e am<Jrras pcrdid:ls nos canaes das respectivas circumscrí­
l-,çües, c si dentro de l~l tlins ning·ucm as reclanwr, ou si o re­
clamante não indemniz;~r as desjÍezas que se houver feito com a, 
suspensão, taes ancoras e amarras ficarão para o serviço d<t pra­
ticagem, ou serão voiHli<hts c o seu proclucto recolhido ao cofre 
em l1oneticio da rcnrl:t da mesma p!'atieagem. 

~\rt. 128. As autoridades prestarão aos praticas tod:t acoadju­
vav"io e auxilio que for neccssario n !Jcm do serviço publico. 

Art. 129. O Dircctor dn. vmticngom ínspeccionarà a prati­
c~g-em exercida na parte do litoral que tiver solJ sua juris,licção­

,\rt. 130. Para a inspecção de <1ue trata o artigo anterior 
S";ll'Ú abonada ao Director th praticag-em não EÓ passrigcm comç. 
~.luda de custo. 
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MODELO N. 1 

_[->ratico•n:lÚ r 

F ......................................... , 

l<'ill1n ~Jo ...................... u:ttlll'al «IP ..................... 11a~e~·n l'ltl,, ................................. .. 

•rrs rontcu 

1\'I)J]]I~.')rjl) (!IJJ',,, ,, . , • , , ,, , , , , . , , , , , , , , . , , •. 

F ... F ... 

I ) i I' (' (~ t I l L' E:-:cJ'I'\r'!l[t 

F ... F ... 

Esc rcvenlt• 

1 -~ -" f • ]' (' ; ( : ' I ' ( I ' . . . . • . . . . • . . • • . . 

( )t··lt'll:l<lll~ r• 

JC••• 

F ..• 

(Lin·o de 'as~~nt:llllCllt-•1S rlo 
pr:~soat .) 

ÜBSERV.\~·õr-:s- Este livro serà nunwrarl1) sr~':!'llill:uncntc, t•ulJric:-trl-1, alL~i:'tJ L! 

eneerrado lJI:>Jo Director. · 
Na. parte dPll')ll1inada.- IIistorico- se lançar h tn•lr1 r1nant·1 [r) r r1~fet··~nte á. 

nomeação, arlmisç;ão, mulhs, prisão nn ~·uspensiio, lou·.-nres 011 reprehensã.n, 
e serviç~os extr:wrdinarios dos praticns c n1a.i.;; Wll[Jfi'.~ tdos; ~ llJ. qw~ di;>; 
'«Notas 0,xplicativa~ d1J debito c crcdit,J >> t11•l' iJil wl,, fiJl' CI)UCerucmt~ ar1 
abono de \·encimcntns. 
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1\IODELO N. 2 
N. 1 

rn·nn.H'.\ IH) IHIWCTOR 

Exercício de ......................... . 

. \&.;;;ocíação de praticos tl •...... 

1:'-1\·E~T.\.RIO l)O ::\1.\TEIU.\L 

:\o pr:ttico-mdr d<-'Sta. harrn. ..... 
íica. earrPg:vlo ~ob sun. iHIJU('di:lta. 
rP~pnn~:thilidarln o sPguinte 1!1:-tl.~l'i:l\ 
pcrknccntn ú ~\ssociar:<ln d1~ pr~t­
tico!-;: 

i Lnnchtt ................ 2:001Wl00 
i llaloeira,... .... .. . .. . Sllll~OilO 
~~ Hr'lllO~ •• , ••• , ••••••• ,. ;!Oil;-:thl() 

F ... F ..• 

l!ircctor Escrevente 

N. 1 

Hl..:HUl('.\ DO ])JHEC'TOR 

Exercício de .......................... . 

.\~snci~ção de praticos d ...•.•.• 

HE:-;\LY.\ IHJ ::\L\TJ:HI.\L 1:'\CTILlS.\IJO 

1\ll':t i'C'-':lh·:t dn pr:tticn-nt/lr,c por 
lll:dr~Jil do ~·~q1itãn do pnrtn, se eli­
l!ltll'l dec.:.tr' Íil\·r•nt:1ri11 urna l1:1.il'~'irn. 
inntilis:tdn. r~111 S~'t'\'ir.:n, Crllllor!JI(' n 
()tlicin n ....••. 

F ... F ... 

Dircctnt· 

(Livro de inventario d() nHttZ'rial.) 

Observações 

nc\'C .<::.ct· nnmrra1lo SC,!!ttidanwntc, 
rnhricarlo, aLerto e enc~~t·ra(lo pelo 
Directo)r. 

Este livro ~crvirá p:u·a a carga de 
t0do o material pertencente á. Asso­
ciação, e bem ao;;s.im p·lra sua des­
carga,I[Uando for inutilisado ou per­
(lido. 
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MODELO N. a 
N. :\. 

IUJBIW \ !lO IHJtEI' !'OI! 

Exercicio de .......................... . 

Associ:v;â.o tln pr~tticos tla h:11't'a 
(lc ••••.•.•.....•.••.•.•••.•.•.•.•••. 

:i 

Ji'ica cat'l'f~Qarl:-t r~m rr~ceit·t ao 
the;;l)tlreiro tl~t As:-)nciar:ilo n qtnntia 
ne •••...•.... o. provf~nienlt• da pra­
ticagP-111 da ~tHhnre:tt;<~o .•...• dP .•.. 
ton~ladas JHI'll'it•as n .•.•..•• Jtwtrn;-; 
tlc cahHlo •1':-~g-na, de naciowdid:ulr_• 
•••••.•....... cuja entrada on sa­
hida s1~ realizou no ..............•• 

···································· 

F .•• F •.. 

Exercicio tte ....... -----· 

_\ ... snciat::ln d1~ pratir~11~ d:t h:trr:r. 
( lt• ••••.••..•.•.•••••••••••• ·-o~· .... 

Hr•cehi do ~~·. F .•••• r;I'Jmnnn­
danb• da emhar('ar;ã.o .•.••.• de ••••• 
tnnehd;ls JtH•tri1:as r~ ............ me-
trl)'\ d•• catadn, de n:1don~Jid:nlf': 
•.......••.••• a. 'jttanLia 1le .......... . 
Jll'n\'C'IliPlltl~ r la pt•aticng·etnlb, H'I'S~u:t. 
''llth:trc:~t:Ü•> !w:-;ta hnrra. 

F ... F ••• 

(Livro <lc ta tão) 

J),•y,~ ~0r nn:Jll•r:t•l,) ~~~.'~tti;\:r.-
IJJP!lt'~. ~~~·~rt) " enc~rra·l·J l" Ir1 

DLrcct,):·. 



DEVE 

iR ..•• 
.Jnneil'o 

MODELO N. 4 
Exeroioio do 

O Tl!ESOL:REIRO D' AsscWL\Ç-,0 Dr. Plt.,TICOS 

18 .... 
,\ importancitt arrecnJoJn pelo I JJ Jnneit·o 

t\lâo n. pf"la praticn,!.!'e!U da 
emb:trca~·ão................... 200~00~) 

I<1o:n itlt-:'nl ideal pelo n. da 
e:nUnrca(:ão ••• , •••••••• ,...... .1i)Q.~jQJ 

IUem ill~m idem pelo n. (l:t 
C!llktt·c:H::io ••••...•.• , •...•••. I 1~,()~000 

~i ~>o~oou 

ll>:) ;11'1) 1 

PL':lticnge:u d(• 

Est<l cont'nl'lllt' -F F 

E~l "/c CO~l O COFP,E DA pP,ATlCAGE~l H A. VER 

Pela compra. de rr~mos. conforme 
o uocuutento n. .. ........ , 30.~000 

Pela importancitt <'cspendiJa 
com o p[tgamento Uos venci­
lnentos do pesson.l da prati­
c:q;em, rclatlvos ao mez de 
dt·zca:IH·n ultimo, (.:.onlnrme o 
,]ocumento n. .. .......... I 310~000 

Amortiz:u;ão da Jivi1la tl:1 pra-
t i c a :: e m n ~t r a z ã o d e 
tnntos% sl)lHt' ..••••••••••.• ) 1-)o~ooo 

3t lninheil'o ri'tiL'rtdo p:-tl'lt o fundo 
t}€3 ~OCCUl'l'OS, ll t r::tz:lo de 
tantos 1

' \) solJre •. , .• , •••.. / 2.l~OOOI;30.)~000 

S:tldo qn~~ p:1.ss::t p:tra o nwz 
'"~lltnle .................... J jll:i.~OilO 

1)-,Q~~)Ql) 

F 

Director T\Jesoureirn EscrevPnte 

On:.:.F.RY.-\1,'-\d ... Este li\'ro, qne deve ser nn.n(~ra 1 ld "-0'llli•_b.lUeutl', rnhricrul1J, aUert.) e encerratlo pd1l Director, ser\rit·á parft o 
hnc:a.tuentn dtt LHb a l't'l;t:it::t e lh~.;;pl'La da .\SSI)CÍ:tl;:l<l. () :-):dd·o Yl'riticatll) ll) !itn u~~ c:td:t lllt~Z L'dllStllntr~·l a pl'IIJ.I'.l'.:l l'eCJit:t elo mez 
segumk. 

l:j 
t<J 
(') 

"' t<J ..., 
o 
Ul 

l:j 
o 
Q 
o 
< 
t<J 
~ z 
o 

"' r;! 
o 
;:': 
Ul 
o 
r;! 

o 

w 
c 
~..; 
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MODELO N. 5 
F •.• 

. \o primc~irn dh r1o lllr>?. dr~ jitn,_•iro do :llll10 de 18"3, nch:1ndo-sc pr·csentes 

o Dirf'ctnr, o Jtrntico-rnór F ..•. , (> o Lltesonr('iro F ••.• , foi por este ::tprc­

scntacln n li\·ro de rc1!<:ita <! dr:s1H~%'n. d:-t praticagr~nJ ria Urtrra de •.•••• ; e, cxa­

minrvln~ tndns os l:tnl,~amentos, YeriJicon~se kwer a dit:1 pr:1.tic:lgr~LJI arrec~ulado, 
dur:1nte n llH'7. ultimo, a (}nantia rlr> .. , .•...•...•. , a rJn:tl, r·nnfrnnt:vl:t ~o1n n. 

dc<.:;ppza t::ih nn m.~~·llo pcriorlo, prorln?: o Sitld~> rl1•, ......• , f}1W fica rccolllitlo 
'ln C'lft·r:, p1.ra tt:r o competcntr: dr:stino. 

E cnm0 se rccnnhecen estat· :tcscriptnrnç-iio Ct~it:t de rtcconln com o regn-

1.1 mento vigcntt•, lavrou-se estr t~-:rm o, qn_: ~~ rnbric:ulo pdo Dirr,ctor e por nó~ 
.'1 ssi;.;uad n. 

F ..• 

F ... 

Thr'snnrr'iro 



MODELO N. 6 
..... 
o Excrolcio de ................................ . 
"l 

~-DEVE Ü TIIESOUR81RO D.\ PRATIC.WE~! DE ............................. E:\! cjc CO'! O FUXDO DE SJCCORROS HAVER 

Prln compra (Vt ap,)lice 11 ••••••• , • do 
valor (le .200.~().)): agio, sello e c'lrre-
t:tge:n ................................. !2li~OOO 

;.,, I 11 I ,, 1 ts.... 1q .... 
..... , Janeiro A importancin. Ue ...•..••... ~rrecadada Fevereil'o 
~ para. fundt) de soccorros no me;: de 
c ........... , conforme o livro (le c c e 

Fever, 

documento n .•... e yue i oi tleposi· r-. 
ta da ........ como !-;C \'(-~ d .. ,., ........ I 2 >~OOJ 

F ..... li' ••• o o 

Thesoureiro Escrev,mte 

lthmt Ue ••.••••••••• n rrecada.1l:t no mez 
de ..•..•.•..•.• ,conforme o li\'t'.) tlt~ 
C/C e (\Ue foi dnpositatla ..•.•••. Ct)Ulu 
se vê ' . .. .. . • .. • • .. .. • . • .. . .. . . . . . • •• l."í:JO<O:JO 

F ..... F ..... 

Thesoureiro E~c rcV0llt1• 

A impOl't:l..ncia tle 2003000 pron~nicnte 
do valor <h apolice 11. ............... I20J~O:JJ 

F ... .". F ..... 

Thesoureiro Escreveu te 

~brço 

F ..... F ..... 

Tl~esonreirn Escren•nte 

D:nheiro r1•tit•:ulo p;tt'fl fl con1pr:t dr~ 
l'·~llltl:-i, cunt"dr.ur~ a IH'Ilt~m d11 pratico-
t,ür·n ................................ 1 :JO.<OJO 

F ..... F ..... 

TheSt)lll'eiro E~crevcntc• 

Peh i~npnrtanci::t das pensües p:lgas 
neste lltt'l ............................. I20J~Otl0 

F ..... F ..... 

Thc~nul·,~irl_l Escrcv~ntc 

N> ,, I I I 'I 
o 

ÜBSERV.\Ç:\.o -Este livro será numerad,) Rf'D"ulda!!lt>nte, ruhricad,), nherto e encerrado pclt-1 Dircctor. A sul. escl'ipturn~:lo sú 
deve ser t'echad::t no 1i:n do exerciciu com um tN•uJo sewelhante ::\.')de que tr[ltn o rll't. 5~. 

o 
l'1 
o 
;;J 
t'1 ..., 
o 
(/; 

o 
o 
Q 
o 
<: 
t'1 
p 
~ 
o 

~ o 
~ 
"' v 

~ 
o 

w o 
r;ll 
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MODELO N. 7 

Or{lCJfl ll.e :1 

Pratic[lgem e:n .••..•...........•....... 

F ..• 

MODELO N. K 

Orclo:n 11 •• .,. 

;mportaneia de •..••...•.. •l•J fun•lo d•• ''"·~orr<J< •Jll'' ''' c.ccn•nula twst" nw.o; 

dcvt•w1o fa1.cr o pred~o Innc:ameillo c nnlas. 

1 )raticage1n eul, ••..••.•.......•. 

I'··· 

l•:sta~ ortleu:-:. sf'rà.o H11'1H'!':t,Ias 0 ;..'··1:v·(l:td~1s ,:,Jul.-, res:1.h·a. para a l~rest'l­
~·ão tl" contas do the">Ollt'eiro. 
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MODELO N. 9 

F ......... . 
Director da. praticagem 

!<' •••••••••• 

Pra.tko-mõr 
:-.;, 

_\s.social:ã.o d(~ prn ticos dtt •.••••••.•••••....•.•••.•..• , •.••••.••••.••••••• 

Exercicio de .......•.. 
Folh'l pa.ra pag-:unento dos ordenados e 1(nota~ vencidos pelo pcf'soal 

•?mpregado na pt·aticagem 1lc•ste Estado ...•.•........••• na mer, de .•••••• 

c 

"' 5 
o 

"' 
"' ..., 
"' 

CL.\~SES E NO~ms 

F .... 

])irector da praticagem 

F .... 

Ordena.do e tluot:-t 1lo mcz •... 

2 F ..•• 

3 F .... 
Idem 

4 F .•.• 
l1lem 

F .... 

F .... 

F .... 

Pratico 

.\tnlaindorcs 

'\'E:'\f'DIE:'\TOS 

I 
Or<lc-

Quotas nado 

cn "' 
< 

000 ~ 'fJ ..., 
o;. F-<41 Üo: 07. ..,,.. 

"' ~'"' 
r. .c 

..:>~ '"" 
.., o ..,.C 'l 
... .., 

r<~ "''-o ;..o; .. o ,.., o - a ... ::. 

J>ratlcageln d ••••• , •••• , ••• ,, .•••••• , .••••.••..••••••••••••...•.•• ,.,, ..... 

F ..... 
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MODELO N. 10 

HCBHIC.\ DO IJ!HCCTOR DA Pit.\TICA,JE:\r 

I.Jra.tico-ntúr 

F ..................................... . 

Filho de ..................... natural de .............................. nasceu a ................... .. 

IIISTOIUCO 

Non1eado por .••.•••.•..•...• 

li' ••• F •.. 

Dircctor Escrevente 

Tomou posse c cntt·ou em 
exerclciu a •.•.••...•..•...•.. 

F ... F ..• 

llirector Escrevente 

KOT.\~ EXI'LIC.\TIV.\'-' !JO DEBITO I~ 
Cl{lôiJITO 

EX.EH('I! lO lll:. •• ,, •• , , •·•• 

Orrlen~drJ e gr:ttitlco.r:i:iu dr1 !IH'Z ••••••••••••••••• 

F ... F .•• 

Dircctor 

(LIVH() !Je ASSE:\T.\ \[!·:'i rqs f)1J I'ESSOAL Ot; !J[; 

Hül'COHHOS) 

Ob3ervações 

Este livr11 R·~r<'t nurnPr.'ulo, ah~~rtl) e encerrado 
pl:'liJ Dir~ctnr da, praticag~'ut. 

I'\ a pat'te dr~rtn!J!inada- histrlricn- s~ lanç.1.r~í 
twl1) qn~IÜIJ fnr n•ferr•Ilt1~ ú nnJoe:u;ilo, demissio, 
multas, pri~ã.o ou sn:-:.pcn::.;úd, l11UV01' ou reprc­
hensã,> e S('rvi'~')sextral)rdinrtrins ,]os praticos e 
mais empregados; e na. que diz respcitu às notas 
explicativas do debito e cre11ito S.'! lanc-ar<i o quo 
for concernente UI) ~dJIJHo d·..: Vf~ncimcntos. 
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MODELO N. 11 

l'l':tti<":.'lf!('lll tia. h:1n;t rle .....•.... 

An 11ratir.o-m/1r rlrst:-t h1rr:t f!r·a 
carrr~;.:·:vlrJ e sob snn. lnlllH'Ill<tt.'l r<'­
XllOl1~:llJilidadr~ o s~gntnt0. mrtb;t'l.'d 
pertpncentr~ :'t F~1z~·nda. t\:11·inn:d 
P emprPpa.do n 1 ~~~rvir_~~~ dit Jll'.'l­
tic.1.gcJn: 

I~nnchn. .............. . 
C:1train ..•........... 
\-ir:tllll!', .....•.•..•.• 

:) : 000~00) 
1: 11011."000 

;,:)1)~1100 

Elll ..••. rlc t:-tlllwz e rtnnn 

F ... F ... 

F .•. 

~ccret:1rio rl,1, Direct0ri:1 rl:1 pr:-tli· 
cageal. 

H!'l\HW\ 110 l\IHl·:CTOTt li\ l'E\TIC'.\<;!~'\1 

1'r.'l..tir:l.-C."8lll tl:-t barr:t rl •..••.••••.• 

1:1:-:\L\.\ lHI :'1!.\TEHlAL 1:'\l:TILI~,\l)() 

P:Jra r~<;:Jk:-t •111 prntko~Jnbr c por 
or(lf•rn do I lin~clqr se elintina deste 
iilYI'nt:tl'l'l urna Ianchn. que e~tav:t 
c.~lrn·~:lda 11111' :~:nno-:.000 n ::::(' innti­
!:~l)lt ll<l ~i;l'\',('(). 

F ... F ... 

F ..• 

~ecretario d.1. Direct0ri:t. ela pratl­
ragl•rn. 

(Livro de invcn Uuio do llJrtterial) 

Observações 

Estr~ livro s~r:'l nunwra1lo, :1h~rto 
r: r~ncr>rr:-vlo Jlr!lo ])irr~<:trH' rlrt prati­
c:JgOltl. 

<~uanrlo o inventario tiVI'I' sido feito 
peh repartiç-5:.o Hscal drv localidade, 
n. llescarga f;erá escripturada pela 
InC'~m:-t rep;trli(:ãn, wedi[Lntc onicío 
du l>il'cctor 1b. IH':lllcagcm. 
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MODELO N. 12 

RURUJC.-\ lJO DIREITOR 

X. 

Pedido n. 

Praticagem tia Uarrn. tle •••••••••• 

REGISTRO N. i 

Para o serviço desta praticagem 
precisa-se rle ....................... . 

F •.•. l' .•.• 

Pratico-mó r Escrevent(' 

Receh'31l-.Se em •.••••• o seguintí•: 

Remo~ (rluin:>:e) •••.••••••• 1;; 

Brim, vln~·_, m11tro~ ••.••••• 20 mP. ... 
tro~, qw' prllduzir~l.o velas, senflo 
tudo c·,,T-;~a.do ao r~sponsaT"el no 
JiYr) r)i.~ in~·entario do material :1. 

tls ................................ . 

F ..... .F .... 

Pratico-m lr Escrevente 

o 

~ 
o 

"' :... 

2 

RUBRICA DO Dtn.ECTOB.. 

N. 

Pedido n. 

Praticagem da. barra d .••••••.••• 

Para o set·viço Uesta. pra.tica.gem 
precisa-se de .....•.•..••.•••.•••.•• 

F .... F .••• 

Pratico-múr 

..o Livro do podidos 

"' ""' OBSERVAÇJES 

i. a Este livr:,o será numerado, r11 .. 
bricado, aberto e encerrado pel() 
Director da pntticagem. 

2.a O material pctlirlo ser:. .. forne .. 
ciclo pela Capitania por conta e or• 
dem do Governo federal e carreg::tdf» 
ao pratico-m/)r pela repartição qu.e 
ti\·er escriptura1lr) o livro de inven­
tario. 
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.MODELO N. !3 
N ..... 

F. RLIBR1C\ DO DlRP.CTOR 
H\ PR.\TJC.\t;g.\I 

Exarcicio de _____________________ _ 

Praticagc:n <la h:trr::t flc .... 

~-i 

F.XTTI.\D\ 

O Sr. F •••• deve Pntre~n.r n:-t •••• 
(nome da rep,1rtic;ão fi~eal da lu­
c·llirlad~) a quantia de .... corrc­
~pondentc A taxtt tl."'\ J)r:ttiC~ltr<~m <lu 
navio •.• tle nacinnalit adc .•. 

0

de to­
nebd.ns metricas e, •.. IIH!tros de c:t­
lado, cnja Pn trada se rcalir.ou 1\tlle ••• 
de tal lnez e nnno. ' 

F .... F .... 

Escrevente 

SA.HII><\ 

F,. 

Dircctnr 

O ~r. F .•• , cnullnandante, c:-tpiLãu 
ou mestre tl:t t~mbarcação supr[lci­
t:ub. aprt:>sentou o conhecitnentt) 
n .•.. , pnssado em dat:t tle ..•• pPla. 
repartic;ã.o ... ' vrovallflo haver pag-o 
a taxa tla prattcagem que lhe cor· 
rc~pond•:. 

F,. ·• F., .. 

Escrevente 

F. 

N ... ,. 

RUBRICA. D~) DTR8CTO& 
ll.\ l>lt.\TIC.-\lOE\l 

Exercicio de ____________________ _ 

Praticagem da harr:t rle ..... 

!\. 1 

E:-;TUAD\ 

O S:r, F ••.• v:~.e ('Jltrf'g-ar na. ro­
pa.rti<;:ln ••.• a qunntia d1~ •••• cl}r­
re..,plmdente :i taxa da pra .. lícagt~nt 
de elllharc:v:ão ...•• de nacionali­
dad~ •••• de ..•• tonel::vla~ nwtric:.t:;;. 
e .•.. metros th~ cala< lo, cuja P-ntr:vla. 
s~ re:dir.ou hoj1~ •••• de tal Blr•;.; ~ 
annn. 

F .... F .... 

Pratico 

(Livro <lc talão) 

1,a Este li\·ro rieYn :;;PI' ll1l11HH:l.11 r~, 
rnbt"iC':Hll), aht~rtr1 e encerra1lo p1~l~~ 
l>irr~ctor da praticagem. 

2.a O comJunndn.ntP., c[lpi.ti\.o 011 

mestre do navi•), qu•~ tivet' üe sa.hir., 
apresentar<.'"t ao llr:ttico-m/~r ou a. 
(1uern snas vezes fizer, o cnnheci­
Inentn a •pll~ se refere o nrt. S3, par:t. 
ser lanç:a1ln neste livro. 
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MODELO N. 14 
N. 

Pr:ttica!!e'n fl:.t barra de .....••••..••••...•• 

F .... 

nirt:ctor 

Exercicio de ..•..... 

Folha parn. pag:-t 1nento dos orclena.lo~ e gt·atilica~:·-~e~ \'(~nciJos pelo pessoal 
ernpreg:vln nest:t praticagcnt, tlur:1nte o me;, de ........... . 

F ...... 

(i-ratiJicaçito do J!JC?. rle .•..... , ..... . 

l)r:t tico-llli.ll' 

F ..•... 

F ...... 

Idr'Ill idctn •...•...•.••••....••....•. 

. \t:daiarlor 

F ...... 

1 I ll'1il i tlL~:ll., , • , o • o, , • , • o , • , , , , o , , o • • 

F ...... 

f ...... 

Escrevente 
F ...... 

O!'de- nt·:lti­
n a,J,) s li1::ll'l-)('" 

Pr·attcag-e·n da. barr:t de •••• e,n, •••.•........•........ 

F .... 

Pratico-mór 

F ..... 

Escrevente 




